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Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei nº: 108/2019
Ementa: Dispõe sobre a estrutura administrativa do Município de Três Passos e altera a Lei Municipal nº 5.946, de 17 de setembro de 2019.  

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 09/12/2019. 

Solicitou-se orientação técnica a qual recomendou que fossem que fossem reformuladas as descrições dos cargos, excluindo-se as funções burocráticas e operacionais dos cargos de comissão. Em relação ao requisito de habilitação, destacou que trata-se de uma regra de provimento, a qual deverá ser prevista na lei de criação do cargo.  Por fim, enfatizou que além das recomendações acima, a viabilidade jurídica do projeto depende da análise do impacto orçamentário financeiro. 

O Executivo, encaminhou  a esta Casa Legislativa, a seguinte resposta:

“ No que se refere ao PL 108, insta salientar que há apenas a junção/alteração de alguns cargos, sem haver a criação de cargos novos ou acréscimo de valores, se tratando de Lei já existente. Ainda, os estudos de impacto do presente PL foram considerados juntamente com o Projeto de Lei que institui Gratificações”.

Além disso, o Executivo encaminhou mensagem retificativa, informando que houve alteração/fusão dos cargos de Assessor de Acompanhamento de Programas de Saúde Pública e Assessor de Gestão em Saúde, criando-se o cargo de Assessoria Administrativa de Gestão em Saúde Pública. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois há previsão na LDO, bem como dotação orçamentária suficiente para alteração pretendida, bem como houve a devida confecção da estimativa do impacto orçamentária financeiro, conforme documentos enviados pelo Executivo.

Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 19 de dezembro de 2019
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